     LEI Nº 4.599 - DE 30 DE JUNHO DE 1998

   DENOMINA DE ESCOLA MUNICIPAL MAJOR AUGUSTO PORTO A ESCOLA LOCALIZADA NA SEDE DO DISTRITO DO CHUMBO


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º -  Fica denominada de Escola Municipal Major Augusto Porto o educandário de 1º e 2º graus localizado na praça Arlindo Porto, s/nº, Distrito de Chumbo, município de Patos de Minas.


Art. 2º - Fica o Executivo Municipal de Patos de Minas autorizado a proceder ao devido emplacamento do citado educandário.


Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o nº 23 da Lei 1.369/74.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de junho de 1998, 108o ano da República e 130o do Município.
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